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Ofício n.° 150/2020-GP

São Roque, 18 de fevereiro de 2020

Assunto: Oficio Vereador n°075/2020 (N°
2863/2020).

Senhor Vereador,

Reportando-nos ao ofício em referência, vimos informar que:

Cumpre-nos ressaltar que a Lei n° 4.945, de 02de abril de 2019 cria a Carteira de

Identificação do Autista (CIA), para pessoa diagnosticada com Transtorno do Espectro Autista

(TEA), conforme anexo.

Convém informar que referida Carteira deverá ser solicitada junto ao

Departamento de Bem Estar Social pelo interessado.

Colocando-nos ao inteiro dispor, agradecemos de antemão a acolhida ao

presente, pelo que aproveitamos a oportunidade para renovar nossos mais altos cumprimentos.

CLÁUDIO JOSEDE GOES

PREFEITO
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Excelentíssimo Senhor

Rafael Marreirode Godoy
DD Vereador

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
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